
17/01/2020

Número: 0810436-69.2018.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

 Última distribuição : 26/12/2018 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDVANIA PEDRO SOARES (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2586554- C3/ 2019-01649/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08104366920188152003 

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDVANIA PEDRO SOARES, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 

liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 8 de janeiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

Num. 27523705 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/01/2020 11:29:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011711290858400000026559140
Número do documento: 20011711290858400000026559140



 

���������� ���	
����
	���	
�����
��
������	����������������	�����
	����

�������	
������������	���	����������	� !"	
�� #$%&����!��	���'�
��� �!(�����'�
��� ��!	�����'�
��� ���#!��	��('�
��� �!(����('�
�) ���

*

+,-./0.1+23+4506.7869:1+;1<35-=76

>621?+@-?7/1?+7<A1=B621?+C6=6+/-./0.1

>3?/=79:1+21+/-./0.1 D

E6.1=+F1B7<6. GHDIJKLMM

N<23O621=+3+B35121.1P76+23+/-./0.1 QRSTUQVWXDUDTYZ[\ZY]̂D_̀ ẐD[abcdab̂DefgD[h̀ b̂i

j3=k121+26+/1==39:1 l̀ m̀enâopMqIDYDR̂ r̀enâopMqs
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